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Legislação

• Principais leis que regem a disponibilidade dos dados 

públicos:

• Lei da Transparência (LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 

DE MAIO DE 2009);

• Lei de Acesso à Informação (LEI Nº 12.527, DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 2011)
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Antes das leis de Transparência e de Acesso à 

Informação…

Tínhamos apenas a Constituição!
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O que nos assegurava este direito:

• Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:

• inciso X do art. 5º - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

•  inciso XXXIII do art. 5º -  todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 

ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;        

•  § 2º do art. 216 da Constituição Federal -  Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 

documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem

• inciso II do § 3º do art. 37 - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
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Questões pertinentes

• Como essa oferta é realizada?

• Onde acesso estes dados?

• Qual o prazo para que eu receba estes dados?

• Estes dados serão de “fácil entendimento”?

• Estes dados serão GRATUITOS?
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Lei da Transparência

• LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 DE MAIO DE 2009.

• Acrescenta dispositivos à Lei Complementar  nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Responsabilidade na gestão fiscal - Cap. Da Transparência da 

Gestão Fiscal)

• Diz que:

• “A transparência é assegurada também por[...]:

• II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 

sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a 

execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 

público;” 
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Lei da Transparência

• Ponto-chave:

• Ao que se refere do asseguramento da Transparência no 

Item III do Art. 48:

• “III – adoção de sistema integrado de administração 

financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 

qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União 

e ao disposto no art. 48-A”.
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Lei de Acesso à Informação

• LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

• Art. 1º “Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de 

garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no 

inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.”

• Art. 5º “É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, 

que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de 

forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.”
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Lei de Acesso à Informação

• Art. 4º “ Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

• I - Informação: dados, processados ou não, que podem 

ser utilizados para produção e transmissão de 

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou 

formato; [...]”
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Lei de Acesso à Informação

• Art. 7º  “O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 

outros, os direitos de obter: [...]

• I - orientação sobre os procedimentos para a obtenção de acesso, 

bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a 

informação almejada;

• IV - informação primária(coletada da fonte, detalhada), íntegra (sem 

modificações), autêntica e atualizada; “
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Lei de Acesso à Informação

• Ponto-chave:

• Item IV do Parágrafo 3º, onde fala que: “(...) os sítios de que trata o § 2º 

deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos seguintes 

requisitos”:

• “IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação 

da informação;”
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Fonte: Dados abertos 
governamentais: 

iniciativas e desafios na 
abertura de dados no 
Brasil e outras esferas 
internacionais (2021)

https://www.researchgate.net/publication/351119405_Dados_abertos_governamentais_iniciativas_e_desafios_na_abertura_de_dados_no_Brasil_e_outras_esferas_internacionais
https://www.researchgate.net/publication/351119405_Dados_abertos_governamentais_iniciativas_e_desafios_na_abertura_de_dados_no_Brasil_e_outras_esferas_internacionais
https://www.researchgate.net/publication/351119405_Dados_abertos_governamentais_iniciativas_e_desafios_na_abertura_de_dados_no_Brasil_e_outras_esferas_internacionais
https://www.researchgate.net/publication/351119405_Dados_abertos_governamentais_iniciativas_e_desafios_na_abertura_de_dados_no_Brasil_e_outras_esferas_internacionais
https://www.researchgate.net/publication/351119405_Dados_abertos_governamentais_iniciativas_e_desafios_na_abertura_de_dados_no_Brasil_e_outras_esferas_internacionais
https://www.researchgate.net/publication/351119405_Dados_abertos_governamentais_iniciativas_e_desafios_na_abertura_de_dados_no_Brasil_e_outras_esferas_internacionais
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Bases de Dados de Imigração

Base de dados 
(Sigla)

Base de Dados 
(Extenso) Descrição da Base de Dados

CGIL Coordenação-Geral 
de Imigração 

Laboral

Contém informações sobre autorizações de residência para fins laborais e 
de investimentos concedidas pela Coordenação Geral de Imigração Laboral 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública a todo o imigrante que pretenda 
exercer atividade laboral, de forma regular, subordinado a empregador 
nacional ou estrangeiro (CGIL/Ministério da Justiça e Segurança Pública)

CTPS Carteira de 
Trabalho e 

Previdência Social

A CTPS era um documento obrigatório para toda pessoa que pretendesse 
prestar trabalho subordinado, com vínculo baseado na Consolidação das 
Leis Trabalhistas (CLT) (Ministério do Trabalho e Emprego)
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Bases de Dados de Imigração

Base de dados 
(Sigla)

Base de Dados 
(Extenso) Descrição da Base de Dados

RAIS Relação Anual de 
Informações Sociais

A RAIS é um registro administrativo declarado anualmente de forma 
obrigatória por todas as empresas registradas no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ), que abrange o território nacional. Contempla os 
dados de todos os trabalhadores vinculados ao mercado de trabalho formal, 
indicando o estoque de trabalhadores em um determinado ano (31/12), 
tendo como objetivos controlar a atividade trabalhista no País, gerar dados 
para a elaboração de estatísticas do trabalho e prover informações sobre o 
mercado de trabalho. No caso dos imigrantes, solicitantes de refúgio e 
refugiados abrange aqueles com autorização de trabalho temporário ou 
permanente, além de informar sobre seu ano de chegada no Brasil 
(Ministério do Trabalho e Emprego)

CAGED Cadastro Geral de 
Empregados e 

Desempregados

O CAGED é uma base de registros permanentes de admissões e demissões 
de empregados, sob regime da CLT, informando a movimentação dos 
trabalhadores no mercado formal (Ministério do Trabalho e Emprego)
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Bases de Dados de Imigração

Base de dados 
(Sigla)

Base de Dados 
(Extenso)

Descrição da Base de Dados

STI Sistema de Tráfego 
Internacional 

A base de dados do Sistema de Tráfego Internacional apresenta os registros 
entradas e saídas de pessoas pelos postos de fronteiras áreas, terrestres, 
fluviais e marítimas do país (Ministério da Justiça e Segurança Pública)

SOLICITANTES 
DE REFÚGIO

SOLICITANTES DE 
REFÚGIO

Registros de solicitações de reconhecimento da condição de refugiado a 
serem apreciadas pelo Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE).

SISMIGRA Sistema de Registro 
Nacional 

Migratório

A base de dados do SisMigra contém registros administrativos que têm por 
objetivo cadastrar todos os imigrantes com vistos de entrada regular no 
país, exceto aqueles temporários concedidos por motivo de turismo (Polícia 
Federal)
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DataMigra WEB

• A plataforma DataMigra foi concebida para proporcionar acesso ágil e simples aos registros administrativos sobre 

migrações internacionais e solicitações de refúgio das seguintes bases de dados: Coordenação Geral de Imigração 

Laboral (CGIL), do Ministério da Justiça e Segurança Pública; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), do 

Ministério da Economia; Sistema de Registro Nacional Migratório (SisMigra), Sistema de Tráfego Internacional (STI), 

Solicitações de Reconhecimento da Condição de Refugiado

• O DataMigra WEB foi concebido com o objetivo de fornecer suporte a gestores públicos, pesquisadores, jornalistas e 

ao público em geral na obtenção de dados sobre imigrantes, refugiados e solicitantes de reconhecimento da 

condição de refugiado. 

• A plataforma foi desenvolvida pelos pesquisadores do Observatório das Migrações Internacionais – OBMigra/UnB, 

no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública, a 

Polícia Federal, o Instituto de Geografia e Estatística – IBGE e a Universidade de Brasília – UnB, que visa, entre 

outros aspectos, a sistematização, tratamento, análise e disseminação de dados sobre migrações internacionais e 

refúgio no país.

Portal de Imigração Laboral

https://datamigra.mj.gov.br/#/public
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Fonte: DataMigra

https://datamigra.mj.gov.br/#/public/bases/rais
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Fonte: Portal de 
Imigração Laboral

https://portaldeimigracao.mj.gov.br/pt/base-de-dados/datamigra
https://portaldeimigracao.mj.gov.br/pt/base-de-dados/datamigra
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Cidades Gêmeas

• Dados: Municípios da Faixa de Fronteira e Cidades Gêmeas – 

IBGE, 2022.

Atualmente, existem 33 cidades gêmeas reconhecidas pelo Governo Federal Brasileiro.
Sendo 11 destas cidades gêmeas situadas no estado do Rio Grande do Sul, conforme os 
últimos dados do IBGE (2022).

https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/24073-municipios-da-faixa-de-fronteira.html
https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/24073-municipios-da-faixa-de-fronteira.html
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Fonte:TudoGeo

https://www.tudogeo.com.br/2021/10/14/cidades-gemeas-o-que-sao-e-quantas-existem-no-brasil/


21Fonte: Mapa em PDF – Município em Faixa de Fronteira IBGE

https://geoftp.ibge.gov.br/organizacao_do_territorio/estrutura_territorial/municipios_da_faixa_de_fronteira/2022/Municipios_da_Faixa_de_Fronteira_2022.pdf


22Edição realizada pelos autores.
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Nota técnica é uma atualização reformulada de versões anteriores, com informações sobre os imigrantes no Rio Grande 

do Sul provenientes de três bases de dados de acesso público. 

A primeira delas é o Sistema de Registro Nacional Migratório (Sismigra), em que constam os registros da Polícia 

Federal de migrantes que entraram com pedido de cadastro para a emissão do Registro Nacional Migratório (RNM).

A segunda base de informações utilizada foi a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), na qual se encontram 

imigrantes e refugiados já inseridos no mercado formal de trabalho.

Por fim, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) mostra os migrantes registrados 

para benefícios da assistência social brasileira, ou seja, aqueles mais vulneráveis, em que é possível analisar também uma 

extensa gama de características sociodemográficas, com microdados que vão até agosto de 2022.

*Tanto nos dados da RAIS quanto nos do CadÚnico, são considerados migrantes aqueles indivíduos cuja nacionalidade 

declarada não é brasileira e que não são nacionalizados brasileiros

>> Link para a Nota Técnica nº 70 na íntegra <<

Nota técnica nº 70, de 19 de Dezembro de 2022

https://estado.rs.gov.br/upload/arquivos/nt-dee-70-o-perfil-dos-migrantes-no-rs-segundo-o-sismigra-a-rais-e-o-cadu-nico-1.pdf
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Sobre os dados de imigração no Estado (RS)

• Segundo os dados abertos do Sismigra, em fevereiro de 2022 havia 93.088 imigrantes 

com registro ativo no Rio Grande do Sul, representando o quarto maior contingente do 

Brasil. As principais nacionalidades do território gaúcho são a uruguaia (36,8%), a haitiana 

(18%) e a venezuelana (12,4%) estas duas últimas com destaque no fluxo dos últimos anos

• Entre 2018 e agosto de 2022, foi apontada a efetivação de 48.393 registros no sistema 

(únicos ou não, como referido), em que se podem observar a redução da importância dos 

registros de países do Mercado Comum do Sul (Mercosul), a janela de maior entrada de 

haitianos, em 2019 e 2020 — este último ano afetado pelo fechamento das fronteiras em 

decorrência da pandemia da Covid-19 —, bem como o rápido aumento do registro de 

venezuelanos, em 2021 e 2022.
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Perfil do estoque de registros ativos do Sismigra no RS em FEV de 2022
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Perfil do estoque de registros ativos do Sismigra no RS em FEV de 2022
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Perfil do estoque de registros ativos do Sismigra no RS em FEV de 2022
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Fluxo de entrada de imigrantes de 2018-2020
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Sexo e faixa etária
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Sexo e faixa etária



32

Ocupações declaradas
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Participação no emprego por sexo e faixa etária
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Participação no emprego por sexo e faixa etária
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Escolaridade e remuneração no emprego de migrantes
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Escolaridade e remuneração no emprego de migrantes
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Setores e ocupações
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Migrantes em situação vulnerável (Cadástro Único)
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Mapa dos 

COREDES no Rio 

Grande do Sul
Link para o mapa

https://atlassocioeconomico.rs.gov.br/midia/imagem/map-coredes-28-municipios-497
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Atlas Socioeconômico - Rio Grande do Sul
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>>Link para 
a publicação 
na íntegra<<

https://atlassocioeconomico.rs.gov.br/rede-de-influencia-das-cidades-rede-e-hierarquia-urbana
https://atlassocioeconomico.rs.gov.br/rede-de-influencia-das-cidades-rede-e-hierarquia-urbana
https://atlassocioeconomico.rs.gov.br/rede-de-influencia-das-cidades-rede-e-hierarquia-urbana
https://atlassocioeconomico.rs.gov.br/rede-de-influencia-das-cidades-rede-e-hierarquia-urbana
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DADOS SOBRE A 
SEGURANÇA 

PÚBLICA
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SITE: Aeb – Anuário Estatistico do Brasil (IBGE) 

https://anuario.ibge.gov.br/

https://anuario.ibge.gov.br/
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SITE: IPEA (http://www.ipeadata.gov.br/Default.aspx)

http://www.ipeadata.gov.br/Default.aspx
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“Entre as principais demandas na área da segurança, pode-se citar o 

combate à criminalidade transnacional – o tráfico de pessoas, drogas e 

armas e o fluxo de recursos ilícitos –, que divide o cotidiano das faixas de 

fronteiras com o parco desenvolvimento regional” (Andrade & Lima, 

2018, P.112)
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DADOS SOBRE 
SAÚDE
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Buscadores de dados sobre Saúde
• Os infográficos servem para descobrir estatísticas, tendências e informações essenciais para compreender e lidar com questões 

relacionadas à saúde pública (BRASIL,2024).

• Sistemas que podem ser consultados no Brasil:

➢Sistemas de Informações sobre Mortalidade – SIM

➢Sistema de Informações sobre Nascido Vivo – SINASC

➢Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN

➢Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações – SI-PNI

➢Sistema do Programa Nacional de Controle da Dengue – SISPNCD

➢Sistema de Informação de Câncer – SISCAN

➢https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/infograficos

➢https://cidades.ibge.gov.br/

• https://buscalai.cgu.gov.br/- A Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527/2011, tem como objetivo garantir o direito 

constitucional de solicitar e obter informações dos órgãos e entidades públicas. Podem pedir informações pessoas de qualquer 

idade e nacionalidade, além de empresas e organizações. O acesso à informação é um direito de todos e um dever do Estado.

• No RS podemos acessar o “Bi rs” através do link - http://bipublico.saude.rs.gov.br/index.htm. E também através da Analise dos 

indicadores e metas por localidade disponíveis no link-  https://ti.saude.rs.gov.br/pactuacao_indicador/painel.html.

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/mortalidade/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/nascidos-vivos-sinasc/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/agravos-de-notificacao-sinan/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/imunizacao-si-pni/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/dengue/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/cancer-siscan/
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/infograficos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://bipublico.saude.rs.gov.br/index.htm
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Dados sobre Mortalidade Infantil – Histórico da Região 

Missioneira (2016-2024)

Fonte: https://ti.saude.rs.gov.br/pactuacao_indicador/painel.html
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Taxa de Mortalidade Infantil (2024)

Fonte: https://ti.saude.rs.gov.br/pactuacao_indicador/painel.html
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Percentual de excesso de peso- Histórico da 

Região Missioneira- (2016-2024) 

Fonte: https://ti.saude.rs.gov.br/pactuacao_indicador/painel.html
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Gráfico sobre Percentual de excesso de peso na 

região Missioneira- (2024) 

Fonte: https://ti.saude.rs.gov.br/pactuacao_indicador/painel.html
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“[...} estas análises preliminares de pesquisa cabe enfatizar que 

para uma melhor governança da políticas públicas e territoriais 

desta região fronteiriça, urge a necessidade de uma aglutinação 

emergente das densidades institucionais instaladas nos territórios, 

que possibilite a identificação, planejamento e implementação de 

recursos territoriais potenciais primando pela proximidade 

geográfica, organizacional e institucional e também levando em 

consideração as principais características dos recursos territoriais, 

que são: especificidade, potencialidade, visibilidade e 

renovabilidade, que articule elementos do passado com elementos 

do futuro.”

Sobre a analise de cidades gêmeas  (São Borja- BR e San Tomé-ARG), sobre o recorte 

geográfico, e a analise de dados, (Pinto, 2022) conclui que,

Diante do exposto, visando corroborar a citação anterior anexa-se os seguintes gráficos 
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Número de casos positivados pelo Aedes Aegypti-  

Histórico região das Missões (2022-2024)

Fonte: https://painelovitrampasrs.streamlit.app/
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Número de casos positivados pelo Aedes Aegypti-  

Histórico Região de Corrientes-Argentina(2023)

Fonte: https://www.argentina.gob.ar/boletin-epidemiologico-nacional/boletines-2024
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DADOS EDUCACIONAIS DA 
MESOREGIÃO FRONTEIRA OESTE 
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Município CRE CORED População (Censo 
2023)

IDEB 2023 IMERS
(2023)

Capão do
Cipó

35ª (Fronteira)

Vele Jaguari 3119 5,0 68,01

Itacorubi Fronteira oeste 2995 4,7 59,67

Maçambará Fronetira oeste 4.425 4,3 59,09

São Borja Fronteira oeste 59.676 4,6 69,29

Garruchos Missões 2688 5,6 55,68

Unistalda Vale Jaguari 1995 4,7 49,78

Santiago Vale Jaguari 48938 5,1 64,12

Alegrete

10ª (Fronteira)

Fronteira Oeste 72409 4,8 48,62

Barra do

Quaraí
Fronteira Oeste 4241 4,3 56,96

Itaqui Fronteira Oeste 35768 4,7 55,48

Manoel

Viana
Fronteira Oeste 6801 4,4 42,85

Uruguaiana Fronteira Oeste 117210 4,4 45,77
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• Ementa  108/2020 (ICMS-EDUCAÇÃO) Normativa federal que busca unir 

estados e municípios para melhorar os resultados educacionais no Brasil. 

Metas de distribuição variam de 10% a 35% 

• Lei estadual Lei 15.766 em 21 de dezembro de 2021 altera os critérios de 

rateio do ICMS para os municípios. A lei prevê uma distribuição progressiva 

nos critérios do repasse a partir do desempenho da na educação que 

municípios apresentarem. 

• Os percentuais vão de 10% no primeiro ano chegando a atingir 17% a partir 

do 6º ano de implementação. 
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• O DECRETO Nº 56.723, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022. 

Regulamenta a Participação no Rateio da Cota-Parte da Educação – PRE  e terá periodicidade anual sendo composto 

pelos seguintes elementos:

• I - Índice Municipal da Qualidade da Educação do RS - IMERS;

• II - população dos municípios;

• III - nível socioeconômico dos educandos ; e

• IV - número de matrículas nos anos iniciais do ensino fundamental da rede municipal.

• O que é o IMERS ?

• É o Índice Municipal de Educação do Rio Grande do Sul é um indicador baseado na qualidade do ensino 
fundamental da rede municipal que compõe a Participação no Rateio da Cota-Parte da Educação (PRE), que, por 
sua vez, passará a compor o Índice de Participação dos Municípios (IPM). 

• A metodologia da proposta estadual de distribuição de recursos do ICMS municipal a partir de critérios 
educacionais tem como principal  objetivo  gerar  incentivo à melhora da qualidade da educação no ensino 
fundamental da rede municipal. 
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• A proposta de incentivar financeiramente os municípios, mediante a inclusão de indicadores de 
qualidade da educação na repartição da cota-parte de ICMS, visa aumentar o engajamento dos 
gestores municipais e de escolas públicas nos resultados de aprendizagem.

• O IMERS permite que a qualidade educacional dos alunos do ensino fundamental da rede municipal 
seja comparável entre os municípios do Rio Grande do Sul, independentemente do seu porte. 

• O IMERS avaliará o nível educacional (proficiência) do 2.°, do 5.° e do 9.° ano do ensino fundamental, 
considerados os anos críticos de ensino, através da aplicação anual do Sistema de Avaliação do 
Rendimento Escolar do Rio Grande do Sul (SAERS) em toda rede municipal e levará em consideração 
a taxa de aprovação de todos os anos do ensino fundamental.   
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Fonte: https://imersvis.dee.rs.gov.br/

Município IMERS 2022 IMERS 2023

Capão do Cipó 66,13 68,01

Itacorubi 47,63 59,67

Maçambará 46,68 59,09

São Borja 52,35 69,29

Garruchos 53,75 55,68

Unistalda 57,16 49,78

Santiago 59,08 64,12

Alegrete 47,43 48,62

Barra do

Quaraí
35,28 56,96

Itaqui 41,68 55,48

Manoel

Viana
65,45 42,85

Uruguaiana 46,96 45,77
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Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/

Município IDEB 2011 IDEB 2023

Capão do Cipó 3,6 5,0

Itacorubi 2,9 4,7

Maçambará 2,8 4,3

São Borja 3,6 4,6

Garruchos 4,5 5,6

Unistalda 5,0 4,7

Santiago 4,2 5,1

Alegrete 3,8 4,8

Barra do

Quaraí
4,0 4,3

Itaqui 3,5 4,7

Manoel

Viana
3,8 4,4

Uruguaiana 3,8 4,4
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Município POPULAÇÃO 
2011

POPULAÇÃO 2023

Capão do Cipó 3.107 3119

Itacorubi 3.441 2995

Maçambará 4.742 4.425

São Borja 61.662 59.676

Garruchos 3.233 2688

Unistalda 2.453 1995

Santiago 49.082 48938

Alegrete 77.673 72409

Barra do

Quaraí
4.016 4241

Itaqui 38.166 35768

Manoel

Viana
7.074 6801

Uruguaiana 125.507 117210
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